
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL
DELUZIÂNIA

“Reajusta Subsídios e Representação do Pre­
feito e Vice-Prefeito.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Decreto Legislativo n° 001 de 23 
de agosto de 1996, e com base no índice percentual de 4.62 (quatro ponto, 
sessenta e dois por cento), da Política Salarial do Servidor Público 
Municipal, aprova e eu Presidente promulgo o seguinte Decreto:

Art. Io - Reajusta o Subsídio e a Verba de Representação do 
Prefeito Municipal em R$ 4.284,04 (quatro mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e quatro centavos) e R$ 3.954,63 (três mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e sesenta e três centavos), mensais, 
respectivamente, a partir do dia 01 de maio/99.

Art. 2o- Reajusta a Verba de Representação do Vice-Prefeito 
Municipal em R$ 4.284,04 (quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
quatro centavos),mensais, a partir do dia 01 de maio/99.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
a partir do dia 01.05.99, revogando-se asretroagindo seus efeitos 

disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL De LUZIÂNIA, aos 18 dias do mês de maio
de 1999.
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